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PARTICIPAÇÃO NA EXECUÇÃO DOS PROCESSOS 

 

ÁREAS ORGANIZACIONAIS 

          1) Gerência Técnica de Planejamento e Projetos 

                   a) Aceitar Sistema Diário de Bordo Digital 

                   b) Atender Chamados do Sistema de Manifestações Externas 

                   c) Coordenar e Responder Demandas dos Relatórios Externos à  STI 

                   d) Coordenar e Responder Demandas sobre Metas Intermediárias no Âmbito da STI 

                   e) Elaborar Nada Consta do Servidor/colaborador no Âmbito da STI 

 

GRUPOS ORGANIZACIONAIS 

          a) GEIT - 1 NIVEL 

              1) Elaborar Nada Consta do Servidor/colaborador no Âmbito da STI 

          b) GEIT - Servidores 

              1) Elaborar Nada Consta do Servidor/colaborador no Âmbito da STI 

          c) GESI - Fábrica Contratada 

              1) Elaborar Nada Consta do Servidor/colaborador no Âmbito da STI 

          d) GESI – Gestor do SCA 

              1) Elaborar Nada Consta do Servidor/colaborador no Âmbito da STI 

          e) GTPP/STI - Servidores 

              1) Elaborar Nada Consta do Servidor/colaborador no Âmbito da STI 
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1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

1.1 INTRODUÇÃO 

Este Manual de Procedimentos descreve os processos necessários para atender às demandas 

externas da ANAC, no âmbito da STI. 

O MPR estabelece, no âmbito da Superintendência de Tecnologia da Informação - STI, os 

seguintes processos de trabalho: 

a) Coordenar e Responder Demandas sobre Metas Intermediárias no Âmbito da STI. 

b) Atender Chamados do Sistema de Manifestações Externas. 

c) Coordenar e Responder Demandas dos Relatórios Externos à  STI. 

d) Elaborar Nada Consta do Servidor/colaborador no Âmbito da STI. 

e) Aceitar Sistema Diário de Bordo Digital. 

 

1.2 REVOGAÇÃO 

MPR/STI-016-R03, aprovado na data de 06 de novembro de 2017. 

 

1.3 FUNDAMENTAÇÃO 

Resolução nº 381, de 14 de junho de 2016, art. 31 e alterações posteriores 

 

1.4 EXECUTORES DOS PROCESSOS 

Os procedimentos contidos neste documento aplicam-se aos servidores integrantes das 

seguintes áreas organizacionais: 

 

Área Organizacional Descrição 
Gerência Técnica de Planejamento e 

Projetos - GTPP 
A Gerência Técnica de Planejamento e 
Projetos é responsável por  formular 
estratégias e padrões relacionados com a 
governança de tecnologia da informação 
para a sistematização e disponibilização de 
informações gerenciais, visando dar suporte 
ao processo decisório da Agência, e 
coordenar, supervisionar, acompanhar, 
controlar e avaliar a execução das atividades 
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relacionadas com a governança de 
tecnologia da informação no âmbito da 
Superintendência de Tecnologia da 
Informação, além de manter o Plano Diretor 
de Tecnologia da Informação. 

 

Grupo Organizacional Descrição 
GEIT - 1 NIVEL Empresa terceirizada contratada (G&P) de 1º 

nível. 

GEIT - Servidores Analistas do GEIT 

GESI - Fábrica Contratada Fábrica de software contratada pela Anac 
para desenvolver e manter sistemas. 

GESI – Gestor do SCA GESI – Gestor do SCA 

GTPP/STI - Servidores Servidores lotados na GTPP/STI 

 

 

1.5 ELABORAÇÃO E REVISÃO 

O processo que resulta na aprovação ou alteração deste MPR é de responsabilidade da 

Superintendência de Tecnologia da Informação - STI. Em caso de sugestões de revisão, deve-se 

procurá-la para que sejam iniciadas as providências cabíveis. 

Compete ao Superintendente de Tecnologia da Informação aprovar todas as revisões deste 

MPR. 

 

1.6 ORGANIZAÇÃO DO DOCUMENTO 

O capítulo 2 apresenta as principais definições utilizadas no âmbito deste MPR, e deve ser visto 

integralmente antes da leitura de capítulos posteriores. 

O capítulo 3 apresenta as competências, os artefatos e os sistemas envolvidos na execução dos 

processos deste manual, em ordem relativamente cronológica. 

O capítulo 4 apresenta os processos de trabalho referenciados neste MPR.  Estes processos são 

publicados em outros manuais que não este, mas cuja leitura é essencial para o entendimento 

dos processos publicados neste manual. O capítulo 4 expõe em quais manuais são localizados 

cada um dos processos de trabalho referenciados. 

O capítulo 5 apresenta os processos de trabalho. Para encontrar um processo específico, deve-

se procurar sua respectiva página no índice contido no início do documento. Os processos estão 

ordenados em etapas. Cada etapa é contida em uma tabela, que possui em si todas as 

informações necessárias para sua realização. São elas, respectivamente: 

a) o título da etapa; 

b) a descrição da forma de execução da etapa; 
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c) as competências necessárias para a execução da etapa; 

d) os artefatos necessários para a execução da etapa; 

e) os sistemas necessários para a execução da etapa (incluindo, bases de dados em forma de 

arquivo, se existente); 

f) os documentos e processos administrativos que precisam ser elaborados durante a execução 

da etapa; 

g) instruções para as próximas etapas; e 

h) as áreas ou grupos organizacionais responsáveis por executar a etapa. 

 

O capítulo 6 apresenta as disposições finais do documento, que trata das ações a serem 

realizadas em casos não previstos. 

 

Por último, é importante comunicar que este documento foi gerado automaticamente. São 

recuperados dados sobre as etapas e sua sequência, as definições, os grupos, as áreas 

organizacionais, os artefatos, as competências, os sistemas, entre outros, para os processos de 

trabalho aqui apresentados, de forma que alguma mecanicidade na apresentação das 

informações pode ser percebida. O documento sempre apresenta as informações mais 

atualizadas de nomes e siglas de grupos, áreas, artefatos, termos, sistemas e suas definições, 

conforme informação disponível na base de dados, independente da data de assinatura do 

documento. Informações sobre etapas, seu detalhamento, a sequência entre etapas, 

responsáveis pelas etapas, artefatos, competências e sistemas associados a etapas, assim como 

seus nomes e os nomes de seus processos têm suas definições idênticas à da data de assinatura 

do documento.  



                                                     MPR/STI-016-R04 

8 

2. DEFINIÇÕES 

 

A tabela abaixo apresenta as definições necessárias para o entendimento deste Manual de 

Procedimento. 

2.1 Sigla 

Definição Significado 
GESI Gerência de Sistemas e Informações 

GTPP Gerência Técnica de Planejamento e 
Projetos 
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3. ARTEFATOS, COMPETÊNCIAS, SISTEMAS E DOCUMENTOS 

ADMINISTRATIVOS 

 

Abaixo se encontram as listas dos artefatos, competências, sistemas e documentos 

administrativos que o executor necessita consultar, preencher, analisar ou elaborar para 

executar os processos deste MPR. As etapas descritas no capítulo seguinte indicam onde usar 

cada um deles. 

As competências devem ser adquiridas por meio de capacitação ou outros instrumentos e os 

artefatos se encontram no módulo "Artefatos" do sistema GFT - Gerenciador de Fluxos de 

Trabalho. 

 

3.1 ARTEFATOS 

Não há artefatos descritos para a realização deste MPR. 

 

3.2 COMPETÊNCIAS 

Para que os processos de trabalho contidos neste MPR possam ser realizados com qualidade e 

efetividade, é importante que as pessoas que venham a executá-los possuam um determinado 

conjunto de competências. No capítulo 5, as competências específicas que o executor de cada 

etapa de cada processo de trabalho deve possuir são apresentadas. A seguir, encontra-se uma 

lista geral das competências contidas em todos os processos de trabalho deste MPR e a 

indicação de qual área ou grupo organizacional as necessitam: 

 

Competência Áreas e Grupos 
Avalia a possibilidade de atendimento de 

chamado de TI considerando sua pertinência 
aos objetivos da ANAC e a capacidade 

técnica e operacional do ambiente de TI. 

GTPP 

Redige textos oficiais com clareza e 
objetividade de acordo com o Manual de 

Redação da Presidência da República. 

GTPP 

 

3.3 SISTEMAS 

Nome Descrição Acesso 
ECOAR Sistema desenvolvido para 

receber questionamentos de 
usuários externos feitos à 

ouvidoria da ANAC, no qual 

http://www2.anac.gov.br/ecoar/default.a
sp 
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são inseridas as respostas 
das áreas técnicas 

responsáveis. O ECOAR só 
pode ser acessado pelo 

browser Internet Explorer. 

FOCUS Sistema desenvolvido para 
receber os questionamentos 
de usuários externos feitos 
ao endereço da ANAC na 
internet, que não sejam 

destinadas à Ouvidoria da 
ANAC. 

http://www2.anac.gov.br/arus/focus 

Sharepoint - STI Ambiente colaborativo para 
compartilhamento de 

arquivos da STI. 

http://sti.anac.gov.br/default.aspx 

 

3.4 DOCUMENTOS E PROCESSOS ADMINISTRATIVOS ELABORADOS NESTE MANUAL 

Não há documentos ou processos administrativos a serem elaborados neste MPR.  
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4. PROCEDIMENTOS REFERENCIADOS 

 

Procedimentos referenciados são processos de trabalho publicados em outro MPR que têm 

relação com os processos de trabalho publicados por este manual. Este MPR não possui nenhum 

processo de trabalho referenciado.  
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5. PROCEDIMENTOS 

 

Este capítulo apresenta todos os processos de trabalho deste MPR. Para encontrar um processo 

específico, utilize o índice nas páginas iniciais deste documento. Ao final de cada etapa 

encontram-se descritas as orientações necessárias à continuidade da execução do processo. O 

presente MPR também está disponível de forma mais conveniente em versão eletrônica, onde 

pode(m) ser obtido(s) o(s) artefato(s) e outras informações sobre o processo. 

 

5.1 Coordenar e Responder Demandas sobre Metas Intermediárias no 

Âmbito da STI 

Coordenar e Responder Demandas sobre Metas Intermediárias no Âmbito da STI. 

O processo contém, ao todo, 2 etapas. A situação que inicia o processo, chamada de evento de 

início, foi descrita como: "Solicitação da SPI ou dia 10 de cada mês", portanto, este processo 

deve ser executado sempre que este evento acontecer. Da mesma forma, o processo é 

considerado concluído quando alcança seu evento de fim. O evento de fim descrito para esse 

processo é: "Metas intermediárias preenchidas. 

A área envolvida na execução deste processo é a GTPP. 

Abaixo se encontra(m) a(s) etapa(s) a ser(em) realizada(s) na execução deste processo e o 

diagrama do fluxo. 
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01. Levantar resultados das metas 
RESPONSÁVEL PELA EXECUÇÃO: GTPP. 

DETALHAMENTO: Após receber e-mail da SPI solicitando atualização dos dados do mês 
referente, verificar quais são as metas e as áreas responsáveis pelos dados dentro das áreas 
da STI, caso não tenha recebido o e-mail, solicitar, por email ou telefone, a apuração do 
indicador no mês. 

CONTINUIDADE: deve-se seguir para a etapa "02. Acessar a página indicada na solicitação e 
preencher as metas".  

 

02. Acessar a página indicada na solicitação e preencher as 
metas 
RESPONSÁVEL PELA EXECUÇÃO: GTPP. 

DETALHAMENTO: Colocar a informação obtida na atividade anterior na planilha da SPI, no 
sti.anac.gov.br/metasintermediarias, ou clicar no link do email de solicitação e preencher os 
valores.Link: http://spi.anac.gov.br/indicadores/default.aspx 

SISTEMAS USADOS NESTA ATIVIDADE: Sharepoint - STI. 

CONTINUIDADE: esta etapa finaliza o procedimento.  
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5.2 Atender Chamados do Sistema de Manifestações Externas 

Processo de responder os chamados de usuários externos que entraram em contato com a ANAC 

através do atendimento ao cliente. Os chamados são encaminhados pela Ouvidoria, ou pela SAF. 

Caso o chamado venha da ouvidoria, o sistema utilizado é o vigente e dizem respeito a ANAC, 

da mesma forma, caso o chamado venha da SAF, o sistema utilizado é o vigente e não dizem 

respeito a ANAC. 

O processo contém, ao todo, 3 etapas. A situação que inicia o processo, chamada de evento de 

início, foi descrita como: "Chamado da ouvidoria ou da SAF recebido", portanto, este processo 

deve ser executado sempre que este evento acontecer. Da mesma forma, o processo é 

considerado concluído quando alcança algum de seus eventos de fim. Os eventos de fim 

descritos para esse processo são: 

a) Chamado finalizado. 

b) Chamada recusada. 

 

A área envolvida na execução deste processo é a GTPP. 

Para que este processo seja executado de forma apropriada, é necessário que o(s) executor(es) 

possuam a seguinte competência: (1) Avalia a possibilidade de atendimento de chamado de TI 

considerando sua pertinência aos objetivos da ANAC e a capacidade técnica e operacional do 

ambiente de TI. 

Abaixo se encontra(m) a(s) etapa(s) a ser(em) realizada(s) na execução deste processo e o 

diagrama do fluxo. 
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01. Analisar o chamado 
RESPONSÁVEL PELA EXECUÇÃO: GTPP. 

DETALHAMENTO: Ler o chamado, verificar se o chamado pertence de fato a esta UORG. 
Caso chamado não seja da UORG, recusá-lo. 

SISTEMAS USADOS NESTA ATIVIDADE: FOCUS, ECOAR. 

CONTINUIDADE: caso a resposta para a pergunta "Chamado pertence a esta UORG?" seja 
"não, não pertence a esta UORG", esta etapa finaliza o procedimento. Caso a resposta seja 
"sim, pertence a esta UORG", deve-se seguir para a etapa "02. Tratar o chamado".  

 

02. Tratar o chamado 
RESPONSÁVEL PELA EXECUÇÃO: GTPP. 

DETALHAMENTO: Chamado pode ser respondido, ou pode solicitar mais informações à 
ouvidoria para responde-lo. Se necessitar de mais informações, encaminhar de volta para 
ouvidoria ou SAF. 

COMPETÊNCIAS: 
 - Avalia a possibilidade de atendimento de chamado de TI considerando sua pertinência aos 
objetivos da ANAC e a capacidade técnica e operacional do ambiente de TI. 
 

SISTEMAS USADOS NESTA ATIVIDADE: FOCUS, ECOAR. 

CONTINUIDADE: deve-se seguir para a etapa "03. Encaminhar o chamado para ouvidoria ou 
SAF".  

 

03. Encaminhar o chamado para ouvidoria ou SAF 
RESPONSÁVEL PELA EXECUÇÃO: GTPP. 

DETALHAMENTO: Através do sistema responder chamado para ouvidoria ou SAF 

SISTEMAS USADOS NESTA ATIVIDADE: FOCUS, ECOAR. 

CONTINUIDADE: caso a resposta para a pergunta "Há necessidade de mais 
esclarecimentos?" seja "não, não há necessidade de maiores esclarecimentos", esta etapa 
finaliza o procedimento. Caso a resposta seja "sim, é necessário mais informações", deve-se 
seguir para a etapa "02. Tratar o chamado".  

 

  



                                                     MPR/STI-016-R04 

18 

5.3 Coordenar e Responder Demandas dos Relatórios Externos à  STI 

Respostas relativas à metas intermediárias, Relatório de Gestão e Relatório de Atividades. 

O processo contém, ao todo, 4 etapas. A situação que inicia o processo, chamada de evento de 

início, foi descrita como: "Demanda da SPI recebida", portanto, este processo deve ser 

executado sempre que este evento acontecer. Da mesma forma, o processo é considerado 

concluído quando alcança seu evento de fim. O evento de fim descrito para esse processo é: 

"Relatório preenchido. 

A área envolvida na execução deste processo é a GTPP. 

Para que este processo seja executado de forma apropriada, é necessário que o(s) executor(es) 

possuam a seguinte competência: (1) Redige textos oficiais com clareza e objetividade de acordo 

com o Manual de Redação da Presidência da República. 

Abaixo se encontra(m) a(s) etapa(s) a ser(em) realizada(s) na execução deste processo e o 

diagrama do fluxo. 
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01. Ler os documentos recebidos 
RESPONSÁVEL PELA EXECUÇÃO: GTPP. 

DETALHAMENTO: Após receber os documentos da SPI pelo SEI, ler os artefatos e se preparar 
para responder  os questionamentos  em conformidade com as orientações recebidas. 

CONTINUIDADE: deve-se seguir para a etapa "02. Levantar as atividades realizadas no ano 
pela STI".  

 

02. Levantar as atividades realizadas no ano pela STI 
RESPONSÁVEL PELA EXECUÇÃO: GTPP. 
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DETALHAMENTO: De acordo com orientações, levantar  informações para montar o 
relatório de gestão,buscar  informações com as áreas e pessoas responsáveis por meio de 
email. Buscar informações como: quantidade de pessoas, quantidade de sistemas, quais 
foram os últimos realizados, orçamento utilizado, capacitação, 

CONTINUIDADE: deve-se seguir para a etapa "03. Preencher relatório".  

 

03. Preencher relatório 
RESPONSÁVEL PELA EXECUÇÃO: GTPP. 

DETALHAMENTO: Consolidar as informações no formato estabelecido, revisar texto em 
relação à gramática e  conteúdo. 

COMPETÊNCIAS: 
 - Redige textos oficiais com clareza e objetividade de acordo com o Manual de Redação da 
Presidência da República. 
 

CONTINUIDADE: deve-se seguir para a etapa "04. Encaminhar para a SPI o relatório".  

 

04. Encaminhar para a SPI o relatório 
RESPONSÁVEL PELA EXECUÇÃO: GTPP. 

DETALHAMENTO: Encamihar para a SPI o relatório em questão respondido por e-mail. 

CONTINUIDADE: esta etapa finaliza o procedimento.  
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5.4 Elaborar Nada Consta do Servidor/colaborador no Âmbito da STI 

O processo é encaminahdo pela SGP com uma lista dos servidores e colaboradores que foram 

exonerados porém permanecem com vínculo da agência e outra dos que foram exonerado ou 

desligado e perderam o vínculo com a ANAC. 

O processo contém, ao todo, 10 etapas. A situação que inicia o processo, chamada de evento de 

início, foi descrita como: "Evento de Início", portanto, este processo deve ser executado sempre 

que este evento acontecer. O solicitante deve seguir a seguinte instrução: 'Esse evento deve ser 

editado para representar a situação que inicia o processo Cada processo possui somente um 

evento de inícioColoque aqui as instruções que devem ser seguidas pelo solicitante para pedir 

estar demanda'. 

O processo é considerado concluído quando alcança seu evento de fim. O evento de fim descrito 

para esse processo é: "Encaminha processo para SGP. 

A área envolvida na execução deste processo é a GTPP. Já os grupos envolvidos na execução 

deste processo são: GEIT - 1 NIVEL, GEIT - Servidores, GESI - Fábrica Contratada, GESI – Gestor 

do SCA, GTPP/STI - Servidores. 

Abaixo se encontra(m) a(s) etapa(s) a ser(em) realizada(s) na execução deste processo e o 

diagrama do fluxo. 
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01. Distribuir os processos para as áreas responsáveis 
RESPONSÁVEL PELA EXECUÇÃO: GTPP/STI - Servidores. 

DETALHAMENTO: Além de distribuir os processos, caso a GTPP encontre a necessidade de 
realizar alguma observação ou salientar algum procedimento específico, ela discriminará 
tais observações no despacho de encaminhamento. 

CONTINUIDADE: deve-se seguir para as etapas: "02. Abrir Demanda". Caso a resposta seja 
"não manteve", deve-se seguir para a etapa "04. Solicitar exclusão completa dos perfis". 
Caso a resposta seja "manteve", deve-se seguir para a etapa "05. Solicitar retirada de 
permissão de pasta de rede".  

 

02. Abrir Demanda 
RESPONSÁVEL PELA EXECUÇÃO: GESI – Gestor do SCA. 

DETALHAMENTO: Dispara o processo de abrir demanda técnica na GESI-Facilitação 

PROCESSOS DISPARADOS AO FINAL DESTA ATIVIDADE: 'Abrir Demanda Técnica', publicado 
no MPR/STI-007-R06, obrigatoriamente. 

CONTINUIDADE: deve-se seguir para a etapa "03. Realizar demanda técnica".  

 

03. Realizar demanda técnica 
RESPONSÁVEL PELA EXECUÇÃO: GESI - Fábrica Contratada. 

DETALHAMENTO: Disparo do processo Realizar Demandas da GESI- Apoio. É importante 
ressaltar que as atividades 05, 06 e 07 não serão executadas neste processo, causando 
assim uma subtração no leadtime do subprocesso disparado. Nesta execução ele estará 
removendo principalmente os acessos do tipo SCA. Os acessos do tipo AD são retirados no 
momento que as exclusões pertinentes a equipe de infraestrutura ocorrem. Cabe salientar 
que as exclusões feitas pela equipe surtem efeito nos sistemas cujo acesso é centralizado. 
Sistemas de acesso próprio e/ou híbrido devem ser efetuados pelos respectivos gestores, 
pois cabe a eles a administração dos sistemas (sistemas departamentais que não são geridos 
pela STI.) 

PROCESSOS DISPARADOS AO FINAL DESTA ATIVIDADE: 'Realizar Demandas da GESI - Apoio', 
publicado no MPR/STI-018-R01, obrigatoriamente. 

CONTINUIDADE: deve-se seguir para a etapa "07. Comunicar aos solicitantes da GESI".  

 

04. Solicitar exclusão completa dos perfis 
RESPONSÁVEL PELA EXECUÇÃO: GEIT - Servidores. 

DETALHAMENTO: É solicitado que seja feita a desativação da conta de rede assim como a 
retirada das permissões de acesso as pastas de redes e a exclusão/desativação do email 
institucionalo sevrido/colaborador. 

CONTINUIDADE: deve-se seguir para a etapa "06. Retirar permissões ou excluir permissões".  

 

05. Solicitar retirada de permissão de pasta de rede 
RESPONSÁVEL PELA EXECUÇÃO: GEIT - Servidores. 
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DETALHAMENTO: É encaminhada a empresa de 1º nível a retirada das permissões de acesso 
a todas as pastas de rede. No caso de ter sido mantido o vínculo com o servidor é efetuada 
apenas a exclusão dos perfis de acesso às pastas de rede que lhe eram atribuídas. 

CONTINUIDADE: deve-se seguir para a etapa "06. Retirar permissões ou excluir permissões".  

 

06. Retirar permissões ou excluir permissões 
RESPONSÁVEL PELA EXECUÇÃO: GEIT - 1 NIVEL. 

DETALHAMENTO: É executada a solicitação aberta pelo analista da GEIT. 

CONTINUIDADE: deve-se seguir para a etapa "09. Comunicar aos solicitantes GEIT".  

 

07. Comunicar aos solicitantes da GESI 
RESPONSÁVEL PELA EXECUÇÃO: GESI - Fábrica Contratada. 

DETALHAMENTO: A empresa comunica a GESI que a demanda foi executada. 

CONTINUIDADE: deve-se seguir para a etapa "08. Realizar despacho GESI".  

 

08. Realizar despacho GESI 
RESPONSÁVEL PELA EXECUÇÃO: GESI – Gestor do SCA. 

DETALHAMENTO: A gerência elabora o despacho informando que as exclusões pertinentes a 
área foram realizadas e anexam ao processo. 

CONTINUIDADE: esta etapa finaliza o procedimento.  

 

09. Comunicar aos solicitantes GEIT 
RESPONSÁVEL PELA EXECUÇÃO: GEIT - 1 NIVEL. 

DETALHAMENTO: A empresa comunica a GEIT que a demanda foi executada. 

CONTINUIDADE: deve-se seguir para a etapa "10. Realizar despacho GEIT".  

 

10. Realizar despacho GEIT 
RESPONSÁVEL PELA EXECUÇÃO: GEIT - 1 NIVEL. 

DETALHAMENTO: A gerência elabora o despacho informando que as exclusões pertinentes a 
área foram realizadas e anexam ao processo. 

CONTINUIDADE: esta etapa finaliza o procedimento.  
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5.5 Aceitar Sistema Diário de Bordo Digital 

Verificar documentação enviada pela empresa. 

O processo contém, ao todo, 7 etapas. A situação que inicia o processo, chamada de evento de 

início, foi descrita como: "Recebimento do processo no SEI", portanto, este processo deve ser 

executado sempre que este evento acontecer. Da mesma forma, o processo é considerado 

concluído quando alcança seu evento de fim. O evento de fim descrito para esse processo é: 

"Verificação realizada. 

A área envolvida na execução deste processo é a GTPP. 

Abaixo se encontra(m) a(s) etapa(s) a ser(em) realizada(s) na execução deste processo e o 

diagrama do fluxo. 
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01. Verificar documentação enviada pela empresa 
RESPONSÁVEL PELA EXECUÇÃO: GTPP. 

DETALHAMENTO: Verificar no processo se  todas as documentações necessárias para análise 
encontram-se no processo. Sendo elas: Contrato Social e suas alterações, se houver; 
Documentos pessoais do postulante e procuração. É necessário que a empresa apresente 
também o relatório de conformidade elaborado por empresa competente. Nesta etapa 
também é verificado se a entidade que elaborou o relatório de conformidade é considerada 
competente. 

CONTINUIDADE: caso a resposta para a pergunta "Todos os documentos necessários para 
análise estão incluídos?" seja "todos os documentos necessários", deve-se seguir para a 
etapa "03. Verificar se o relatório de conformidade atende todos os itens da resolução". 
Caso a resposta seja "faltam documentos para análise", deve-se seguir para a etapa "02. 
Enviar e-mail para o demandante informando as pendências".  

 

02. Enviar e-mail para o demandante informando as 
pendências 
RESPONSÁVEL PELA EXECUÇÃO: GTPP. 

DETALHAMENTO: É feito o envio de um e-mail para o requisitante explicitando quais 
documentos faltam para que a análise possa ser feita. O FAQ também é enviado para que 
eventuais dúvidas sejam dirimidas. 

CONTINUIDADE: deve-se seguir para a etapa "01. Verificar documentação enviada pela 
empresa".  

 

03. Verificar se o relatório de conformidade atende todos os 
itens da resolução 
RESPONSÁVEL PELA EXECUÇÃO: GTPP. 

DETALHAMENTO: Com o auxílio do checklist, verificar se o relatório de conformidade traz 
todos os itens cobertos no 

CONTINUIDADE: deve-se seguir para a etapa "04. Elaborar nota técnica acerca do Sistema 
apresentado".  

 

04. Elaborar nota técnica acerca do Sistema apresentado 
RESPONSÁVEL PELA EXECUÇÃO: GTPP. 

DETALHAMENTO: Confeccionar nota técnica abordando a competência institucional da STI e 
avaliando o mérito do objeto em análise quando confrontado com Resolução nº458. 

CONTINUIDADE: caso a resposta para a pergunta "O sistema proposto está atendendo a 
resolução nº 458?" seja "sim, está atendendo", deve-se seguir para a etapa "05. Elaborar 
declaração de validade e conformidade". Caso a resposta seja "não, não está atendendo", 
deve-se seguir para a etapa "06. Elaborar ofício de comunicação ao postulante".  
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05. Elaborar declaração de validade e conformidade 
RESPONSÁVEL PELA EXECUÇÃO: GTPP. 

DETALHAMENTO: É elaborada declaração de validade e conformidade da solução 
apresentada. A declaração deve ser assinada pelo STI. 

CONTINUIDADE: deve-se seguir para a etapa "07. Confeccionar Despacho de 
encaminhamento".  

 

06. Elaborar ofício de comunicação ao postulante 
RESPONSÁVEL PELA EXECUÇÃO: GTPP. 

DETALHAMENTO: É elaborado um ofício comunicando ao postulante que o sistema não foi 
aceito. A nota técnica também é fornecida bem como é feito o envio do FAQ para que 
qualquer dúvida venha a ser dirimida. 

CONTINUIDADE: esta etapa finaliza o procedimento.  

 

07. Confeccionar Despacho de encaminhamento 
RESPONSÁVEL PELA EXECUÇÃO: GTPP. 

DETALHAMENTO: Confeccionar despacho de encaminhamento para a SAR/SPO para que 
seja dados os encaminhamentos pertinentes 

CONTINUIDADE: esta etapa finaliza o procedimento.  

 

  



                                                     MPR/STI-016-R04 

29 

6. DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Em caso de identificação de erros e omissões neste manual pelo executor do processo, a STI 

deve ser contatada. Cópias eletrônicas deste manual, do fluxo e dos artefatos usados podem ser 

encontradas em sistema. 


